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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 44/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Renato 

Ribeiro Machado. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Renato Ribeiro 

Machado. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Vereadora 

Justificação: o presefite Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa conceder a 

Comenda Ordem do Caminhô-Novo ao Senhor Renato Ribeiro Machado, em reconhecimento 

à sua trajetória de vida marcada pelo trabalho, empreendedorismo, generosidade e 

compromisso com o desenvolvimento sustentável. Sua atuação, pautada pela visão inovadora 

e pelo senso de responsabilidade social, o torna exemplo de liderança, cidadania e dedicação 

às causas que unem progresso e preservação ambiental. 

Renato Ribeiro Machado nasceu em 9 de maio de 1961, na cidade de Juiz de Fora 

(MG). Filho de Berenice Barroso Machado e Gumercindo Barroso Machado (in memoriam), 

tem seis irmãos, é casado e pai de cinco filhos. Desde jovem, demonstrou vocação para o 

trabalho e espírito empreendedor, construindo uma trajetória sólida no meio empresarial e 

contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento regional. 

Graduado em Economia pela Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), Renato 

iniciou sua carreira à frente da U&M Mineração e Construção S/A, empresa fundada por sua 

família há cinco décadas. Com visão estratégica e capacidade de gestão, ajudou a consolidar 
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a U&M como uma das principais empresas do setor, atuante na prestação de serviços e na 

locação de equipamentos para grandes movimentações de solo e rocha em obras de 

infraestrutura e mineração, reconhecida pela excelência técnica e pela valorização do capital 

humano. 

Visionário, Renato Machado foi o idealizador do Condomínio Empresarial Park Sul, 

empreendimento que transformou profundamente o cenário econômico e urbano de Matias 

am Barbosa. O terreno onde hoje se encontra o condomínio foi adquirido por ele com a ideia inicial 

de transferir a sede da empresa familiar, U&M Mineração e Construção S/A, para a área, 

convertendo o antigo “lixão juiz-forano” em um moderno e grandioso complexo industrial. 

A construção do empreendimento foi viabilizada pelo esforço conjunto da Administração 

Municipal (1997-2000) e da 182 Legislatura da Câmara Municipal de Matias Barbosa, que 

aprovaram a Lei Municipal nº 449, de 3 de fevereiro de 1997, concedendo isenção de tributos 

municipais e possibilitando a implantação do projeto. 

A iniciativa de Renato foi decisiva: foi ele quem procurou o então prefeito municipal, 

propondo a parceria que resultou na criação e no desenvolvimento do Empresarial Park Sul, 

marco do avanço econômico de Matias Barbosa. 

As obras de construção foram iniciadas em 1997 e concluídas em 1998, com a Avenida 

Empresarial Park Sul, principal via de acesso ao condomínio, construída em 1999. Desde 

di então, o empreendimento se consolidou como um importante polo de geração de empregos, 

renda e arrecadação tributária para o município. 

Entre as vantagens diretas trazidas pelo Park Sul para Matias Barbosa, destacam-se: a 

retirada definitiva do antigo “lixão juiz-forano” dos limites do município; o aumento expressivo 

da oferta de empregos; o incremento na arrecadação do IPVA, com o emplacamento de 

veículos das empresas instaladas no distrito industrial; e o fomento à economia local, com a 

abertura de contas e movimentações financeiras nas agências bancárias matienses. 

Atualmente, o Condomínio Empresarial Park Sul abriga 72 empresas de pequeno a 

grande porte, pertencentes a diversos setores da economia, gerando mais de 1.500 empregos 

diretos. O empreendimento alcançou patamar internacional com a instalação de empresas 

europeias, consolidando a visão inovadora e o ideal de desenvolvimento sustentável de seus 

fundadores. 

Além de sua atuação empresarial, Renato Machado também se destaca pela 

consciência socioambiental. É o idealizador do Ibiti Projeto, uma iniciativa socioambiental na 

região de Ibitipoca. Atualmente, Renato dedica-se a transformá-lo em um modelo inspirador 
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de regeneração ambiental que possa ser replicado em outras partes do mundo, mostrando 

que preservar a natureza pode ser o caminho para um planeta mais sustentável. 

Por sua notável contribuição ao desenvolvimento econômico e sustentável de Minas 

Gerais, pelo impacto transformador de suas iniciativas em Matias Barbosa, e pela postura 

ética, visionária e inspiradora que reflete compromisso com o futuro, é mais do que justa a 

homenagem proposta por meio desta Comenda Ordem do Caminho Novo, como forma de 

am reconhecimento público à sua trajetória de trabalho, humanidade e legado de progresso e 

sustentabilidade. 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.44/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 
Ordem do Caminho Novo ao Senhor Renato 
Ribeiro Machado. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Renato Ribeiro Machado. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 17 de novembro de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Câmara Municipal


